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30 (trinta) <las o "Termo de Recebimento Proüsório", passado em 02 (duas) vias de igual

teor, todâs clas rrssinadas pela Comissâo de Recebimento do CONTRATANTE e pela

CONTRA'T,\T) \
6.1.1.2. Recebinrento DeÍinitivo: o "Termo de Recebimento Definitivo" da obra será

lawado atc i{t 11,' no, dias após o "Recebimento Provisorio". desde que atendidas todas as

reclamaçõcs do I'ONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em

quaisqueÍ clcrnerrtos constitutivos da obra executada. Este "Termo de Recebimento

Definitivo". passldo em 02 (duas) üas de igual teor, todas elas assrnadas pela Comissão

de Recebimentr, do CONTRATANTE e pela CONTRATADA deveá conter formal

declaração dc q u c o prazo mencionado no art. 61 8 do Código Civil sení contado, para todos

os efeitos dc dirr'rto, a partir ü data desse mesmo instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA _ (;ESTÃO DO CONTRATO
7.1. A gesiio do conúato scra realizada pelo Ordenador de Despesas que subscreve o presente contrato

CLÁUSULA OITAVA _ [ISCALIZAÇÃO
8. L A fiscalizagão do ct,ulratc' sení realizada pelo(a) Sr(a) designado Fiscal de Contrato

mediantc Portaria n"

SecÍetaria de lflfraestrutufa e 5er v rços :riblicos I Rua Pedío Matias de Vasconcelos, nc 76 - Manoel Alves Mota _ Tôuá' CE
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8.2. A fiscalização dos scn rço. será feita por servidor formalmente designado, a quem compete verificar

se a CONTRATADA csta ç'r:cutando os trabalhos, observando o contrÚo e os documentos que o

integram e competências dcfln das no Manual de Contrato.

8.3.Fica assesurado aos rccnicos da SECRETARIA DE INFRAESTRU-IURA E SERVIÇOS
púSLICOS Oi TAUÁC t o (lrreito de a seu exclusivo criterio, acompanhar, fiscalizar e paÍticipar, total

ou paÍcialmente, diretamcrlt. ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela

COi,ITRATADA, com lir rc rcesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos

julgados necesúrios à erecuça': dos serviços.

g.4. Participar da Reuniào de Partida entre as partes envolüdas, SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA t SIBVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE e CONTRATADA. ondc serão

definidos todos os detalhes clo Plano de Trabalho e dar-se-á o " stort up" da execução dos serviços'

8.5. Acompanhar a excctrçà(r dos serviços objeto do contrato' "! y"-, y.y.",.t^?t"t:o9tt" du

SECRETARIA DE INFRAESTRLTTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE, de forma a

garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratâçâo de serviços

ieferentes as parcelas de nrlior relevância e consideradas principars do objeto'

g.6 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo prepo§to/repÍesentante da

CONTRATADA ou, quando rrio estiverem sob sua alçada, encamiúá-las a qusm compete

8.7 Checar se a CONTR.\ IADA disponibilizou as instalaçôes, equipamentos e recursos humanos

previstos para a execuçâo dos 'jrviços
g.g Acompanhar a claborlção do "as built" (como construído) ao longo da execução dos serviços.

quando couber.

8.9 Tratar diretamentc conl a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SECRETARIA DE

INFRAESTRLTTURA E SI:R\ IÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE. qUANdO hOUVCT. EXigiNdO AIUAçâO CM

conformidade com o instru ntc n ro do contÍato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos

serviços, emissão de relatori(.:i, boletins ou outros documentos que se façam necessános ao fiel

cumpnmento do objeto.

8.10 Solicitar da CONTR.\ IADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as

seguintes informações: noDle cLimpleto, cargo ou função, valor do salirio, número do RG e do cPF.
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8.1I ldormar ao tituhr J.r uni.lode orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento

dos serviços, por meio do Rt atório de Acompanhamento Físico - RAF.

E.l2 Efetuar os registros . ocorrências diariamente no Diiirio dâ Obra.

8.13 Determinar a rcpaft,çâo, coneção, remoção, reconstrução ou substituição, as expensas da

CONTRATADA, no totll ,.,11 em paíe, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da cr.cução ou dos materiais empregados.

8. 14 Acompanhar o cunrp r.imento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro pactuado,

encamiúando ao gestor dc .'ontrato, quando houveq ou ao titular da unidade orgiânica demandante,

eventuais pedidos de modrticações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela

CONTRATADA.

E.15 Estabelecer prazo p:rra correção de eventuais pendências na execuçâo do contrato e informar ao

gestoÍ de contrato, quando hr)uver, ou ao titular da unidade orgânica" ocorrências que possam gerâr

áificuldades à conclusâo rjos .erviços ou em relação a terceiros, cientificandoa da possibilidade de úo
conclusão do objeto na dlta rprazada" com as devidas justificativas.

8.16 Rejeitar, no todo trrr em parte, serviço ou fomecimento executado em desacordo com o

instrumento sontratual.

8. l7 Notificar a CONTR.\TADA sobre quaisquer ocorrências encoúradas em descoúormidade com

as cláusulas contratuais- scnrp're por escrito, com prova de recebimento da notificaÉo'

8.18 Manter em arquir o olganizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e

os consequentes bletins dc m;dição.

8.19 AtestaÍ as notas t'rscoi; e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da

unidade orgânica demandattte. para proüdências quanto ao pagamento'

8.20 Receber, analisar. cr1]rtir par€cer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao

titular da unidade orgànrca rlemandante, para providências, os pedidos de reajuste'/repactuação e

reequilíbrio econômico tlnencciro.

8.21 Manter controlc sobrc o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabili'la'le

e encaminhar processo ao gcstór de contrato, quando houver, ou ao titulaÍ da unidade orgânica

demandante, no caso dc soliciirçâo de prorrogação do prazo de vigência mntratual'

t.ZZ Analisar e emitrr nor:r recnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de intemlpções

na execução do objeto, de scn iços extraordiruáLrios, de modifrca$es no projeto ou alterases relativas à

qualidadé, à segurança c outras. de modo a subsidiar a decisão Íinal pela autoridade competente.

8.23 Informar à unidadc d. firnnças, mediante Termo de Encerramento Físico - TEF, quanto ao

término da execução dos scn rços, para providências no sentido de liberação da garantia comratual em

favor da CONTRATAD.{

8.24 Receber as etapas dos ;erviços ou fomecimentos mediante medições precisas e de acordo com

as regras contratuais.

8.25 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante

as ocorrências relaciónadas a ,:xecuçâo do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuaçâo,

objetivando a regularizaçào dr\ faltas ou defeitos observados.

8.26 Receber provisoriaDrcnre, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo ou

Termo Circunstanciado. quan(l,r não for designada comissão de recebimento ou outro empregado.

8.27 Acompanhar e ct'rbrar da CONTRATADA a execuçâo de planos ou progr,amas_ ambientais,

quando houver, bom como o dumprimento das condicionantes da ticença ambiental, também quaÍldo

úouver, tomando providôncras ;ara minimizar impactos de acidentes ambientais'

'úblicos I Rúa PedÍo Matias de Vasconc€lot nr 76 - Manoel Alves Motô - Tauá, CE
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8.2E Realizar üstorias no iocal de execuÉo dos serviços e verificar sua conformidade com as normas

apliciveis e com as oricntaçoes tecnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção
Indiüdual - EPIs.

E.29 Acompanhar a c\ccr,.ião dos serviços, verifrcando a correta utilização quantitativa e qualitativa

dos materiais e equipanrcnl(ls empregados, com a finalidade de zelar pela manutençâo da qualidade

adequada.

8.30 Cabe à Fiscalizaçâo r erificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A F isi alização informani ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu

relaório com os documcnto\ necesúrios, e em caso de multa, a indicação do seu valor'

E.3 I A ação e/ou onissâo. total ou parcial, da Fiscalização nâo eximiní a CONTRATADA da imegral

responsabilidade pela crecuç:ro do objeto deste contrato.

8.32 - A Fiscalização dc\ era i erificar, periodicamente, no decorrer da execução do CONTRATO, se a

CONTRATADA nuutc r. clrr compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as mndições de

habilitação e qualificaçào crrgidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou

certidôes comprobatórras

CLÁUSULA NONA . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1- Exigir da CONTRAI'l DA o cumprimento integral deste CONTRATO.

g.2- Esclarecer as dur idl, que lhe sejam apresentadas pela coNTRATADd através de

correspondências protocoladr,..

9.3- Fiscalizar e acompauhet a execuçâo do objao do CONTRATO

9.4- Expedir por escriro. as d:terminações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, dAerminando

as providências necessárras a iorreção das falhas observadas

9.5- RejeitaÍ todo e qualqLru. serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo

para sua retificaçâo.

9.6- Emitir parecer pan lrbcração das faturas, receber as obras e serviços contratados.

9.7- Efetuar o pagamcnto lrt' prazo previsto no CONTRATO

CLÁUSULA DECIMA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

t0.1. A CoNTRATADA ricr.iá apresentarà SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE TAUÁCE antes do inicio dos trabalhos' os seguintes documentos:

10. I . I . IdentificâÉo da rrcu pl ra construção de canteiro dô obra e "layout" das rnstalações e edifrcações

previstas, bem como árcr pan rmplantação do taboratório de ensaios de campo, quando for o caso.

l0.l.2- Plano de trabalho tlctalhado para os serviços propostos e respectivÍ§ metdologias de execuçâo,

devendo ser complementailo c,,m deseúos, croquis ou gníficos elucidativos das fases de implantação.

respeitando os pÍÍrzos parcrel c final para execução dos serviços. Na formulação do plano de trabalho

proposto a CONTRA] ADA deverá considerar, necessariamente, as diretrizes, recomendações e

exigências pÍevistas no Plano de Controle Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes e o

esquema organizacional da C( I NTRATADA para execução dos serviços

10.1.3{om base no plcno co ihecimento das condições locais a CONTRATADA deverá apÍesentar

declaração de procedêncra dos rruteriais a serem utilizados, tais como: areia, brita, pedra, indicando sua

tocalização e distância dc tlir rspoíe posto obra, inclusive quanto ao fomecimento de água para

rn-utançâo do canteiro E ot r rgatoía a comprovação da regularidade ambiental para exploraçâo dos

materiais nâs áreas aprescr)tad.li, conforme legislação vigente.

SêcÍetaria de lflfÍaestrutura e Ser v Lços r) úblicos I Rua Pedro Matias de Vascoocelos, nr 76 - Manoel Alves Mota - Tauá, CE
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10.1.4-Auxiliar na rellrlar zação ambiental das localidades onde serão realizados os serviços,
elaborando documentos nlcessários e protocolando nos. órgãos competentes com anuência da
SECRETARTA DE NFR,{[ STRUTURA E SERVIÇOS PUBLTCOS DE TAUA/CE

10.1.5-Planejamento r\n m.ro eletrônico, no formato MS Project ou software similar, demonstrando
todas as etapas previstas parl a execução do objeto contratado.

10.1.6{ronograma fisrco-trr anceirq detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alinea
acima, em ate 30 dias apos crnissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções administÍativas.

10.1.7-As Anota@s dc R. sponsabilidade Tecnica - ARTs referentes ao objeto do contrato e

especialidades pertinentcs. tarto do projeto executivo quanto da execução da obr4 nos termos da t*i n".

6.496177, juntamente corn o registro dos responsiíveis tecnicos pelos serviços objeto desta licitação,
conforme Resolução n' l llt de3ll3l2023.
10.2- Manter, durante lodr a . xecução do CONTRÂTO, todas as condições de babilitação e qualificaçâo
exigidas, em compatibilidâdü com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao

Cadastro Informativo dc Cre,:itos do Saor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Artigo 6'
da Lri n" 10.522, de l!)dc.ttrlirode2002.

10.3-Apresentar-se senrprc qLre solicitada, atraves do seu Responúvel Tecnico e/ou Coordenador dos

tTabalhôs. na SECRET,\RI-\ DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE em

TavâlCe.

10.4-Acatâr as orientaçõcs dl SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
TAUfuCE, notadâ.menre qu:lnto ao cumprimento d:s §6rmas lotemas, de Segurança e Meúcina do
Trabalho.

10.5- Assumir a inteira rcsponsabilidade pelo transporte intemo e extemo do pessoal e dos insumos ate

o local dos serviços e fomecrntentos.

10.6- UtilizaÉo de pcssoal sxperiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos

adequados para a boa erccLrçlr; dos serviços.

10.7- Colocar tantas frcntüs de serviços quantos forem necessários (mediante anuência préüa da

fiscalização), para possibilrtar : perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do pràzo contratual.

10.8- Responsabilizar-sc pelr fomecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação

€mpregatícia com a SE( R I:TARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE

TAUA/CE, bem como todo o rnaterial necesúrio à execução dos serviços objeto do contrato.

10.9 - Responsabilizar-sc por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação tribuüí,riq
trabalhista, securitária. prcr r,lsngiáriq e quaisquer encÍrgos que incidam sobre os materiais e

equipamentos, os quais. !'\c lusivamonte, correrão por sua conta" inclusive o registro do serviço
contratado junto ao Creo ou ( .{U do local de execuçâo dos serviços de engenharia.

10.10 A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os

elementos que forem ncccssurros ao desempenho de sua missào.

l0.ll Promover a strbstrtLrr,ão dos profissionais integÍantes da equipe tecnica somente quando

cÀÍactg'jzÀda a superveniôncr.i das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição

deverá ser feita por protissionrrl de perfil tecnico equivalente ou superior e mediante préüa autorização

da SECRETARIA DE I\FR.'\ESTRUTURÂ E SERVIÇOS PUBLICOS DE TAUA/CE.

10.12 A CONTRATADA d.'veÉ conceder liwe acesso aos seus documentos e registros contábeis,

referentes ao objeto da licrtlção, para os servidores ou. empregados do órgão ou entidade dâ

SECRETARIA DE INFR.{TSIRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE TAUA/CE e dos órgãos de

côntrole interno e extenlo

10.13 Caso a CONTRAT.\DA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados

SecÍetaÍiô de lnfÍaestrutuÍa e Ser viço! r,úblicos I Rua PedÍo Matias de Vasconc€lo5 na 76 - ManoelAlves Mota - Íauá, CE
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os serviços objeto dcst. Tl\ devení apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em
conformidade com disposto rros arts, 5', 6'e / da RcsoluÉo Coúea n' l.l2l &, l3l12/2019.

10.14 A CONTRAT AD.\ será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu
pessoal que venham a ocorr(r'por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.

10.15 Desfazer e corngrr ('s serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela
mesm4 Íucando com todas l:, despesas necessárias.

10.16 Cabená à CONTR.{1 ADA obter e arcar com os gÍstos de todas as licenças e franquias, pagar
encargos sociais e inposttr: municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos
serviços.

10.17 Assumir toda a r',. sponsabilidade pela execução. dos serviços contratados peÍante a

SECRETARIA DE INFR..\T STRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE TAUA/CE e terceiros, na
forma da legislaçâo enr \ rs(r . bem como por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de

empregados ou prepostos seLrs. e ainda" pelo fiel cumprimento.la< leis e noÍÍnas úgemes, mantendo a

SECRETARIA DE INFR.\IISTRUTURA E SERVIÇOS PI.JBLICOS DE TAUA"/CE isenta de

quaisquer penalidades c rc'sp:nsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em
vigor, por parte da CONTRA |ADA.

10.18 A CONTRATADA i:rá responsável, perante a SECRETARLd\ DE INFRAESTRTITLIRA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE I AUA/CE, pela qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade

dos relatórios/documentos serados, no que diz respeito à observância de normas Écnicas e códigos
profissionais.

10.19 A CONTRATAD.,\ dcverá tomar todas as proüdências para proteger o meio ambiente, nos

âmbitos imemo e extemo ao local de execuÉo dos serviços, obedecendo às instru@s advindas da

Fiscalização, além de er irar dlnos e aborrecimentos às pessoas e,/ou propriedades privadas ou públicas.

10.20 A CONTRATADA tlcverá investir em medidas de promoção da etica e de prevenção da

comrpção que contribuarn par: um ambiente mais íntegro, etico e transparente no setor privado e em

suas relações como o sct.r público, comprometendo-se a atuaÍ contrariamente a quaisquer

manifestações de corrupçào. lr uando junto a seus fomecedores e parceiros privados a também coúecer
e cumprir as preüsões da L.'i no 12.84612013 e do Decreto no 8.420115, abstendo-se, ainda" de cometer

atos tendentes a lesar a Adnr rnistração Pública, denunciando a pnitica de irregularidades que tiver
coúecimento por meios dos cenais de denúncias disponíveis.

10.21 A CONTRATA DA cntende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de

engenharia, objeto da prcscntc licitação, atendeÍ ainda à seguintes normas complementaÍes:

10.2t.1 Codigos. lcis. ,lecrstos, portarias e noÍrurs federais, estaduals e municipais, inclusive
normas de concesslônaras de serviços. públicos, e as nornas tecnicas da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTLIRA E SERVIÇOS PUBLICOS DE TAUA/CE,

10.21.2 Normas tccrricus da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz
respeito aos requisrtos m nimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

10.21.3 Atendimcnto l todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber.

10.21.4 Manter enr locul visível no canteiro de obras copia da Anuência Ambiental, se houver,

câso contrário, cópia de l:gislação de dispensa do referido documento.

10.22 Atendimento às conoicionantes ambientais necessárias à obtenção ,la" Licenças do
Empreendimento, emitidas pclo órgão competente, relativas à exgcuçâo dos serviços, quando couber.

10.22.1 Ao final dos ser\ iços .rs instalaçoes do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas

devidamente recuperadas. corrti'rme as recomendações brisicas para a proteção ambiental-

SecÍetaÍiô de InfÍaestíutura e se 'ric05 
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10.22.2 Realizzr e exe cutar () Plano de Recuperação Ambiental de Areas Degradadas (PRAD) das rí,reas

onde forem realizadas rntcr\ cnções em função dos serviços, quando couber.

10.22.3 Os serviços/fomec rrr rentos contratados deverão ser sxecutados em tota.l conformidade com a
legislação ambiental riuent. em todas as esferas e com o cumprimento dos atos administÉtlvos
ambientais inerentes oo inr 1,19sndlmsn16 em questão, mediante observância dos termos e registros
sistemáticos, como forrna dc comprovar a execuçâo.

10.22.4 A, corúrataÀa dcr cra emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade ambiental do
smpreendimento, dentrrnstr;rndo a fiel observância deq licenças e atos administrativos ambientats
correlatos, bem como dc totkr a legislaçâo ambiental vigente.

10.23 Manter no local dcrs serviços durante todo o período de execução em regime permanente no
mínimo I (um) rccnico dc scgurança do tnbalho, portador de comprovação de registro profissional
expedido pelo MinisÉr'ro do 'l'rabalho 

e Emprego e citso necessário disponibilizar outros profissionais,
mnforme disposto na N R1

10.24 Todas as despssas para a realização dos serviços de contÍole tecnológico e medições, tais como
os equipamentos de lopognr tia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto,
inclusive manutenção c pessL,:l de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no preço
estabelecido para a instalaçir, e manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços todos
os equipamentos serão der olr idos à CONTRATADA.

10.25 Submeter à apro\ aç:i, , da fiscalização os protôüpos ou amostras dos materiais e equipamentos
a serem aplicados nos ser\ rç,,s de engenlraria objeto do contrato, inclusive os tÍaços dos concÍetos a
serem utili"Àdos.

10.26 Salvo disposiçôcs enr contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e
provas exigidos por ncrrm:rs tecnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão poÍ conta dâ
CONTRATADA e, para r:rr:intir a qualidade dos serviços, deverão ser realizados em laboratórios
aprovados pela fi scalizrçào

10.27 Responsabilizar-sc pLrr todos e quaisquer danos causados à estruturôs, constru@s, instalações
elaricas, cercas, equipamenr()s, etc., existentes no local ou decorrentes da execuçâo do objao desta
Iicitação, bem. como pclos danos. que vier causar à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PLJBLICOS DL TAUA.TCE e a t€rc€iros.

10.2E Exercer a ügilâncra e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços,
inclusive dos barracôes ü rnill ações.

10.29 Todos os acessos nccçssários para permiúr à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços d!'\ crào ser preústos, avaliando-se todas as suas dificul.lades, pois os custos
decorrentes de qualquer scrr rço para melhoria destes acessos corrsrão por conta da CONTRATADA.

10.30 No momento da dcslrobilização, para a liberação da últiÍna parcela, faz-se necessário a
apresentação da certidão dc qLri:açâo de débitos, referente as despesas com agua. energia, telefone, taxas,
impostos e quaisquer outros tnllutos que venham a ser cobrados.

10.31 A CONTRATADA dcr ení apresentar em alé 5 (cinco) dias apos a emissão da Ordem de Serviço
um Preposto, aceito pcla SE( RETARLA DE INFRAESTRUTTJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
TAUTCE, no local do scr\ rÇo, parr representáJa na execução do objeto contratado, sob pern de
sanções administrativas.

10.32 A CONTRATADA deverá comunicar à Fisca.lização toda a mobilização de pessoal e
equipamentos, quando da chcgada ao local dos serviços, a qual deveÍá ser devidamente anotada no
Dirírio de Obras, para acornprrnhamento e controle da SECRETARIA DE INFRAESTRLTTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DF] I,\UI'/CE.

10.33 O cronogfiuna dc rnr p lentaçâo deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços de

secÍetâÍia de lnFaestrutura e Serv ços Públicos I Rua Pedro Matias de Vasconcelos, no 76 - Manoel Alves Mota - Íauá, CE
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engeúaria. em funçào do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de

responsabitidade da SI--(RETARIA DE INFRAESTRL-IIURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE

TAUA"ICE, e atualizadoi r"'r r , ado periodicamente conforme solicitação da fiscalização.

10.34 Durante a exccuçâo dos serviços, cabení à CONTRATADA instalar e Ín tnter no local dos

serviços I (uma) placa dc rdentificação dos serviços de engenharia conforme Lei n" 5.194/1966 e

Resolução Confea no 4(r7 dc ',/811996.

10.34.1A placa de idcntrtic.-:çâo dos serviços deve ser no padrão definido pela SECRETARIA DE

1NFRAESiRUTURA E St Í(VIÇOS PúBLICOS DE TAUA/CE e em local por ela indicado. cujo

modelo encontra-se na prrblrcrrção Instruções paraa Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas aos

TR., independente das errgides pelos órgãos de fiscalização de classe.

10.35 Obter junto à Prctcrrura Municipal correspondente o alvara de construÉo e, se necessário, o

alvaní de demolição, na tbrnrl das disposições em vigor.

10.36 Manter no local cios : Jrviços de engenharia um Dirírio de Obras, no qual serão feitas anotações

diárias contendo no mrnrrn(r ii seguintes informações:

a) Quantitatir o dc rnão de obra e equipamentos discriminados por tipo e especialidade e

materiais utilizados.

b) Registros dl r rsrta da fucalização à obra e eventuais determinações realizadas pelos fiscais

da Companhia dtrrante i§ fiscalizações;

c) Dias de chtrra r-,tr outras ocorrências que impactam no andamento das obras;

d) Indicações dos s,:rviços em execução no dia, inclusive, com indicação do local (estac4

segmento ou coordc'nadas);

e) Reclamaçõcs. ai,ertências e principalmente problemas de ordem tecnica que requeiram

solução Por uma das Parles.

10.36.1 Este diário, de\ idanrcrrte rubricado pela Fiscalização e pela coNTRATADA em todas as vias,

ncani e* poae, da SeCnrr rrul OE INF{AESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE

após a conclusão dos scr\ tços de engenharia

10.37 Obedecer à nornrls ,rc higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a

segufirnçâ nos acampanlcntos 'j nos canteiros de serviços

10.38 Responder finartccirrt rttente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas por

qrraqr". drro, musados a L [ião, Estado, municipio ou terceiros, ern razão da execução dos servlços

de engenharia.

10.39 Fazer com que os corlponentes da equipe de mão de obra operacional (openi'rios) exerç4m í§

suas atividades, devidau',entc niformizados, €m padrâo único (farda) e fazendo uso dos equipamentos

de segurança requeridos prra as atividades desenvolvidas, em observância à legislaçâo pertinente.

10.40 Manter no local dos \,jrviços de engenhana uma pasta com todos os documentos previstos e

necessários para execuçrio do , ,bjeto 14111t, -uências ambientais, projeto executivo, alvarás, etc).

10.41 A contratada será responúvel, na forma da Lei. por quaisquer danos ou prejuízos provenientes

de vicios e/ou defeitos decorr(rrtes do serviço contratado.

l0.4l.l Correrão por conta .lr contratada as despesas que tiverem 9t ry fgil1s:-por ela ou pela

SECRETARIA OÊ 1U6RçsTpUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE, para reparação

desses danos ou Pre.;uízos

CLÁUSULA DÉCIMA PRI ITEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I l.l Comete infra{ão adnrrnistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

secretar ia de tn rÍaestÍutura e se v Lço! PÚblicos I Rua Pedro Matias de vasconcelot na 76 - Manoel Alves Mota - Tauá. cE
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I l. I . I deixar de entrcgrr a documentaçâo exigida para o certame ou úo entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pçi,) Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

I 1.1.2 Salvo em decorrcncra de fato superveniente devidamente justifrcado, não mantiver a proposta

em especial quando:

I t.l.2.l não enviar r prcposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 recusar-sc il cnr iar o detalhamento da proposta quando exigível;

I l. 1.2.3 pedir para scr t1;sclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4 deixar de aprcscntar amostÍa; ou

I l. 1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital:

I l.l.3nio celebrar o contraro ou não entÍegaÍ a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo d; validade de sua proposta;

I l.l.3.l r@usâÍ-sc. scnr justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo cstabcl:cido pela Administração;

I l.l.4apresentar declaraçio ,)u documentação falsa exigida para o cortame ou prestar declaração falsa
durante a licitaçâo

I l. L5ftaudar a licitaçio

I l. I .6comportar-se dc nrodt inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtuÍez4 em especial quando:

I l. 1.6.I induzir dclrbcraJamente a erro no julgamento;

I I .1.6.2 apresentar amosrra falsificada ou deteriorada;

I L l.Tpraticar aros ilícrtos cc.n vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

I I .l.Spraticar ato lesir o prcr isto no i-rÍ -i" da Lcr n " 12.846. dc 20li

, a Administração podcr.! garantida a prcvia defcsa, aplicar
aos licitantes e/ou adiuclicar:rios as seguintes san$es, sem prejuizo das responsabilidrdes civil e

criminal:

I 1.2. I advertência;

I 1.2.2 multa;

I 1.2.3 impedimento dc licitâr e contÍatar; e

11.2.4 declan{a dc inidoneidade para licitar ou contratar, snquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçio ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

I 1.3 Na aplicação das sani ões serão considerados:

I 1.3.1 a natureza e a grar idnde da infração com*ida.

I1.3.2 as peculiaridadcs do r aso concreto;

I1.3.3 as circunstâncias aurilvantes ou alenuantes;

I 1.3.4 os danos que dcla prc,vierem para a Administração Pública;

I 1.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍo$ama de integridade, conforme normas e orienta@s
dos órgii,os de controle.

secíetaí ia de lnfÍaestrutura e Ser v iç,r: Públicos I Rua Pedío Matias de Vasconcelos, nq 76 - Manoel Alves Motô - Tauá, CE
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I 1.4 A multa será rccolhriil em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo nrávnrr.r rlc 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

I1.4.I Para as infraçocs prcr istas nos itens ll.l.l, ll.l.2ell.l.3,amultaseníde0,5%al5Todovalor
do contràto licitado.

11.4.2 Para as infraçocs pre'r istas nos itens ll.l.4, ll.l.5, ll.l.6, I1.1.7e ll l.8,amultâseráde 15%

a 30% do valor do contrato lrcitado.

I 1.5 As sanções de adr crtincia, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para

licitar ou contrataÍ podcrio sir aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.

I I .6 Na aplicaçâo da stnçaio de multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da datc dc sua intimaçâo.

I 1.7 A sanção de inrpcdinrento de licitar e contrataÍ seÉ aplicada ao responsiível em decorrência das

infi'ações administratir is rel.rcionadas nos itens ll.l.l., ll.l.2 e ll.l.3, quando úo se justificar a

lmposlçao de penalidadc mítrs gÍave, e impedini o responúvel de licitar e contratar no âmbito da

Administração Publica drrctl e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo miíúmo de 3 (trôs) anrr:.

ll.8 Poderá ser aplicrda :Lo responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍatar, em decorréncia da prática das infrações dispostas nos itens ll.l.4, ll.l.5, Il.l.6, 11.1.7 e

ll.l.8, bem como pelas rn ri:rções administrativas previstas nos itens ll.l.l, ll.l.2 e ll.l.3 que

justifiquem a imposição dc p. nalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍataÍ,

iuja duração observ-aÉ o prlz,: previsto no art I 5(;- §5". da t-ci Ir'" ! [-Ê]/21)2 L'

ll.9 A recusa injustifica.la do adjudicatrírio sÍn assinar o contralo, ou em aceitar ou retirar o

instrumento €quivaléntc no p r;-zo estabelecido pela Administràção, descrita no item I l.l .3, caracterizaní

o descumprimànto total d:r ;b r rgação assumida e o sujeitani âs penalidades e à imediara perda da garantia

de proposta em favor do orgr)o ou entidade promotora «la licitação, nos terrnos do ul.15. §+" da lN

SEGES/N'IEn"71.dc

I l. l0 A apuração de rcspon.abilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar o

de declaração de inidoncr,lacle para licitar ou contrataÍ demandari a instauração de processo de

responsabilização a ser conciL,z:idó por comissão composfa por 2 (dois) ou mais servidores est'áveis, que

avaliará fatos é circunsràncrer conÁecidos e intimará o licitante ou o adjudicaLi'rio para" no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado (li data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as proYas

qu€ Prstenda Produzir.

I l. I I Cabera recurso no pra-u o de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das mnções de advertên9ia, 
-multâ

e impedimento de licitar e ionrratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido à autoridade que

tivei proferido a decisào rcc,rrrida, que, se não a reconsiderar no praz) de 5 (cinco) dias úteis'

encaminhará o recurso com sLra moüvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo miíximo de 20 (vrnte) drlrs úteis, contado do recebimento dos autos'

I I . 12 Caberá a aprescnrxçi.i(, de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declara$o de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ da intimação,

e decidido no prazo mártnto d. 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

I l.13 O recurso e o pcdtdo tlo reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisiio llnll da autondade competente.

I l.14 A aplicaçâo das sançri.,s previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral dos danos crlusados.
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14.1. Eventuais alteraçÔes c. rtratuais reger-se-ão pela disciplina dos

I7

-.,"' 3LL ',,
i ---- :,
i )2 ';,
o; --?'j;il._ j

SECRETARIÂ OE INíRAÉ9ÍEUÍUNA
E sEÂvtços PúBLtcos

CLÁUSULA DECI]TT.{ SI-GUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES À T,CPN
12. L As partes devenitr cunr rrir a Lri n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a quc tcnh.lm acesso em razÁo do certame ou do contrato administrativo que

eveÍúualmente venha a scr firmado, a partir da apresentâçâo da proposta no procedimento de

contratação, independcntcnr. rte de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA TEITCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
l3.l Este contrato podcrt s.r extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma prevista no aÍt.

l3E da Lei n' l4.l3i. dc .1021, sem prejuizo de eventual penalidade aplicável, assegurado o

contraditório e ampla dctcsa

l3.l.l. Os casos de s\rlnçiio do contÍato serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado u CONTRATADA o diÍeito ao contraditório e a previa e ampla defesa.

13.2. O contrato podcra scl Jxtinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

Écnica, comercial, econônrrca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agcnre pLrblico que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização

ou na gestâo do contrato. oLt tlue deles seja ónjuge, compalheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, ate otercciro grau (art. 14, inciso IV, da tei n" 14.133,de2021).

a.

T2 da tÉi

14.133. de 2021.
t+.2. O cootratuao é obrigadr. r aceitar, nas mesmas condiçôes contrahrais, os acréscimos ou supre§sões

que se fizerem necessários. ar,: o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
l4.3. As altera@es contranrlr: deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submaido

à prévia aprovação da consu lr.,ria jurídica do contratant€, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efertos. hrpóteie em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo nrárimo

de t (um) mês (art. 132 da t-cr n' 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não carlcrcrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celãbraçâo r1c tcr rno adiüvo, na forma do art. 136 da tri no 14.133. de 2021 .

CLÁUSIJLA DÉCIÍt,f,{ QI IYTA - STJBCONTRATAÇÃO
15.1. seÉ permitida a SL,BC CTNTRATAÇÃO dos serviços deste contÍato. No entanto, não poderão ser

objeto de subconúataçâo 1s purcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto, mas tíio-

somente aquelas que possanl scr entendidas como aüvidades auxiliares'

CLÁUSULA DÉCIMA SEYTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.l Como garantia para a completa execução das obrigações contÍatuais e da liquidaçâo 'tas multâs

convencionâis,-ficâ estipulade uma "Garanüa de Execuçâo" no montante de 57o (cinco por c€nto) do

valor do contrato, devendo scr prestada em até 05 (cinco) dias após a convocação para assinatura do

contrato.

l6.l.l Cabeni ao contratcdo (,Dtar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ,.,r em títulos da dívida pública emiúdos sob a forma escritural, mediante' 
registro em sistcn6 c, ntralizado de tiquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do
grasit, e avahados i:,or seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério dâ

Economia;
b) seguro garantia:

S€cÍetarià de lnfÍaestrutura e Sei vrço\ n Úblicos I Rua PedÍo Matias de Vasconcelos. n! 76 - Manoel Alves Mota _ Tauá' CE
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c) fiança bancarra cu;rtida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operaÍ
no País pelo Banci, Central do Brasil:

d) título de capitatizacío custeado por pagamento único, com resgate polo valor total.

16.2 A garantia na l'onra Je Carta de Fiança Ban«iria deverá ostar em vigor e cobertura até o final

do prazo previsto pant assrnrrum do Termo de Enceramento Definitivo do Contrato, devendo mantêla

atràizada a garantia atc 9(r (rroventa) dias apos o recebimento proüsório do objeto contratado.

16.3 Após a assinatura dri Termo de Encerramento Físico do contÍato será devolvida a "Garaatia de

Execução", uma vez tcrtt-lceila a perfeita execuÉo do objeto contratuâI.

16.4 Por ocasião de cr cnruais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado

ou prorro!àações de prazo cor.rtratual, a garanúa prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a

,.ntet a ábservâr,cia clo rJrsprsto no câput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e

príuos pactuados.

16.5 Não haverá quelqrrcl restituição de garantia em c.aso de dissolução contratual, nâ fonnâ do

disposto na cláusula dc re .cisão, hipótese €m que a ryrantra ryye]tlit e. ser.i apropriada pela

SE^CRE-TARIA DE INI.R.\ESTRI.TTIJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE.

16.6 A garantia, qualqtrcr .1ue seja a modalidade escolhida' assegurara o pagamento de:

a) Prejuízos ad\ ind,)s do nilo cumprimento do objeto do contÍato;

b) Prejuízos dirct0: câusados à Administração decorrentes de culpa ou ôlo durante a

execuçâo do conlrato;

c) Multas moratorns e punitivas aplicadas pela Administra4ão à contralada; e

d) obrigaçõcs trrbllhistas e previdenciririas de qualquer natureza" não adimplidas pela

contratada. qLrorr..lo couber.

CLÁUSULA DÉCIM,{ SEI IMÂ - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

17.1. O contrato terá durrçri.r imcial de 360 (trezentos e sessentr) dias, em conformidade com o

disposto no aí. 107 dil Lci L:deral n" 14.13312021, podendo ser prorrogado por iguais s sucessivos

periodos, enquanto subsistrr l necessidade do serviço e houver prwisão orçamentária para sua execuçâo,

ate o limite estabelecido cnl lçr.

CLÁUSULA DÉCIMA OII TVA - DOS CASOS OMISSOS
i8.1. Or *.or omissos scri, decididos pelo contratante, segpndo as disposições contidas na lri n"

14.133. de

contidas na

l, e dentais rr,

n' E.078. de I

202
Lei

rrmas federais apliúveis c, subsidiariamente. segundo as disposições

990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA \O\ A - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas decorrent..s da presente contratação correrãO à conta de recursos específicos

consignados no Orçiuncnto dcste exercício, na dotaçâo abairo discriminâda:

Dotação Orçamentáriâ Ilr,l.l5.45l.l0l7.l.0l5 - Construçlto, Ampliaçâo e Reforma de Prédios

Públicos;
Fonte de Recursos: 1.7(xl - Orrtros Convênios da União;

Elemento de DesPesas: -, * ,i" .51.00

Sub Elenento: 4.4.90.5 I q 
I

SecrêtaÍia de tnfÍaestÍutuÍa e Sei vrçu:, i)úblicos I Rua Pedío Matias de Vasconcêlos, n! 76 - Manoel Alves Mota - Tauá, CE
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19.2. A dotagão relatir a lo: cxercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovaçâo da tri
Orçamentária respectir a c lrt cração dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusulevlcEst\t r pusLlclÇÃo
20.1. Incumbiní ao conrrxl:lr.tf dilulgar o presente instrumonto no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na fornra 1r revista no aÍt.94 da lâi 14.133. de 202],, bem como no respectivo sítio

oficial na tnternet, em at.nç;i() ao aí. 91, caput, da ki n." 14.133, de 2021.

clÁusule vIcEsll\t.{ pRIMEIRA - FoRo
2l.l . Fica eleito o Foro de ( iJade de Tau,íCE para dirimir qualquer litígio decorrente do deste contÍato

que não possa ser resolr rdo por meio amigável, com expres§l renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja" contbr Ine art. 92. §l'. da lri n'14.133/21.

E, por estarem assim acordcs cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam a§

paÍtes este Termo.

Tau.íCE de tu202

CONTR-\I'\NTE

TESTEMUNHAS:

CONTRÁTADA

01.
Nome:
CPF/l\,IF

Nome:
CPF/MF

secÍetaria de InfÍaestrutura e seÍ vrços i)úblicos I Rua Pedro Matias de vasconcelos, ne 76 - Manoel Alves Mota - Tauá, cE
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r:

1\Exo rrr -MoDELos or nncleneçÕes

DECLARAÇÃO D0 ( t MPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART DA
coNsrm;IÇÃo FEDERAL

-- 

.gm

CNPJ e ou CPF n'

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

scdiada

(endereço completo) _ Declaro (amos) para todos os fins de direito,

àspecificamenté p"ra p.,n,.,1»çao de licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica (N'DA
Càncorrência Eietrônica l. ,ob as penas da lei, que úo realiza trabalho notumo, perigoso ou insalubre

a menores de dezoito e rlc qtlLlquer trúalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

a partir de quatorze anos. .r: termos do inciso XXXIII do art. 7'da constituição Federal de 1988.

dc

í \')r' j e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

O'6;EN,{ÇÃO OI ']UE 
SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEMA

rxreCRet rneóE DOS ('USTOS PARAATENDIMENTO DOS DIREmOS TRABALHISTAS

.{SS I,GIJRADOS NA CONSTITUIÇAO FEDERÂL

(Raáo Social e ou NLrnlc) CNPJ e ou CPF n'

sediada (endereçô comP Icto ) Declaro (amos) para todos os fins de direito.

especificamente para panicrl'rção de licitação na modalidade de Concorrêncie Eletrônica (N' DA

Concorrência Eletrônica). . ,b as penas da lei. que a proposta econômica compreende a integralidade

assegurados na Constituição Federal, nas leisdos custos para atendtnlertttr dos direitos trabalhistas

trabalhistas, ruts normas irllielcgais, nas convenções co

de conduta ügentes na data t1- entrega das propostas.

de

letivas de trabalho e nos t€rmos de ajustamgnto

--------- em de

(N*r. e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

se€retariadelnfÍaêstÍuturae5e,vrço.,ÚblicoslRuaPedíol4atiâsdevasconcelos,nrT6-ManoelAlvesMota_Íauá'cE
5.infÍa@taua-ce gov.bÍ | wwwtauacegovbr
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SECREIÁRIA OE IIIFRAESÍRUTURT
E sERvtços Púaucos n

oecu,naçÃo Dr, er E cuMpRE es gxtcÊNctls DE RESERVA DE cARGos PARA
pessoe ôov »r,rlr'tÉNctA e pARA REABILITApo »e pnrvlnÊNclA socIAL

c Pf.

(Razão Social e ou Nontc)
sediada (endereço complcto I

CNPJ e ou CPF n"

Declaro (amos) para todos os fins dc direito.

especificamente para panrcrl:ação de licitaçâo na modalidade de Concorrência Eletrônice (N'DA
Concorrência Eletrônica). r,rb as penas da lei, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para

pessoÍr com deficiêncra c l..rra reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da tei n"

E.2t3il991.

- 

---------- em dc dc

(Nr.rnr,: e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

DECI-.\R \ÇÃO DE RENÚNChAO DIREITO DE VISTORIA

(nome da empresa), CNPJ n." ---, sediada à ----
---------- (endercço ci,mpleto), por seu repÍesentank legal, o(a) Sr. ------------

portador da Canetr.r de Identidade no ------------------------- e do CPF n'
DECLAú, que optou pcla rlo realização de vistoria, na qual trata a Concorrência Eletrônica (N" DA

Concorrêncie Eleirônica). .u jo objeto é a Con tratação de empresa para monutenção do sistemo viario

no município de Tauá.

Dito isto, assumimos inrcrranrcnte a responsabilidade ou mnsequências por essa omissão. mantendo as

garantias que vincularent I str.: proposta ao presente processo licitatório

de de

(\onr. e Número CaÍteira de ldentidade do Declarante)

oB,s.: as declaroções d.\'eratt) set emitidas em papel timbrodo da empresa proponente e caimhada

com o número do CNP.I.

Secretaria de tnfÍaestrutuÍa e 5r Í vrçu! .,úblicos I Rua P€dro Matias de Vasconcêlos, nr 76 - Manoel Alves Mota - Tauá, CE
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ANEXO IV

ESTUDo rÉcxtco PRELTMINAR

(C onfor me Doc u me n to An üo)

SecÍetaria de tnfÍaestíutura e Se, vi!()5 : úblicos I Rua Pedío Matias de Vôs.oncelot n! 76 - MônoelAlves Mota - Íauá, CE
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria de Infraestrutura e Sewiços Públi

ii"*i5
t

A
HEDELITA NOGUI IR.\ \'IEIRA LTDA
Rua Bárbara de Alencar. n" 1238, Aldeotq Fortaleza,/CE

CNPJ n" 07.779.2421000 t -1 )

ESTADo no cten( -

r,tcrmÇÃo. o Municrpi
Públicos, toma Público
rr.BTnôxtca N'ooí,/20
execução dos serviços rr'
Município dc Taaá-CE .t
2026, as

I'Rf,FEITURA MTINICIPAL DE TAUÁ - AVISO DE
t, le Tauá, através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços

ruos interessados a abertura da CONCORRENCIA
2t'. cujo objeto e ContraÍação de empresa especializada para
,,túnescentes da estruturação do parque Quinarutiú no
BIIRTURA DAS PROPOSTAS para o dia L!-@--dg

O edital completo está disponibilizado em:

n,ww.ttowbbnneÍ.com \; t+it' '-Íaua.ce í!or'-hr licilacdt.t.»ho e hllps: municlDlos-

licitacoes.lce.ce t'.hr lauu./CE, 30 de março de 2026. Tarsis Cavalcante Mota -
Ordenador de Despesas

publicar para circular conr dara de l:1:![t29,2É, nos seguintes veículos de comunicação:

r Jornal O Povo: e

o Diário Oficial do E:tado.

o Diririo Oficial da L niílo

'l tuíCE, 30 de de 2026

Mota
Ordenador de DesPesas

Secret:rria rle Infraestrutura e Serviços Públicos
Dccreto n' 0l020l9 |2O2SGABP


